
Quixaba, 01 de março de 2010

ATOS DO PODER EXECUTIVO
JÚLIO CÉSAR DE MEDEIROS BATISTA
Prefeito Constitucional

JOSÉ LEUDO MELQUÍADES DE MEDEIROS
Vice-Prefeito

ADALBERTO JOSÉ FERNANDES ALVES
Assessor Jurídico

AMANDA PEREIRA DA SILVA
Secretária de Comunicação

ALDEMIR RAMOS CANDEIA
Secretária da Fazenda, Finanças e Tesouraria

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Secretária de Administração e Planejamento

DENIZE TORRES CANDEIA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ENOQUES FARIA DE ARAÚJO
Secretário de Obras e Urbanismo

LUCIANO TIBÉRIO TRINDADE BEZERRA
Secretário de Agricultura e Abastecimento

JOSÉ FRANCISCO DE MEDEIROS SEGUNDO
Secretário de Saúde

MARIA ROSINEIDE ALVES DE ARAÚJO
Secretária de Educação e Cultura

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00082010
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2010

Vistos etc...

1. Considerando que a presente licitação foi realizada 

em estrita observância à Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores;

2. Considerando o que consta na ATA DE 

JULGAMENTO, adotada como RELATÓRIO FINAL deste 

certame;

RATIFICO E HOMOLOGO, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, o RESULTADO FINAL da licitação na 

modalidade CARTA CONVITE de nº 00082010, em favor da 

empresa INTELIGÊNCIA COMERCIO ATACADISTA E 

SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 08.060.934/0001-20, situado 

à Av. Mal. Castelo Branco, 420, Lagoa Parque, Iguatú/CE, 

CEP 63.500-000, firmou valor global em R$ 20.266,00 (vinte 

mil, duzentos e sessenta e seis reais), com pagamento de 

acordo com a entrega da mercadoria, apresentando melhores 

preços nos equipamentos de informática, eletro-eletrônico 

e material permanente, destinados a Casa da Família do 

Município de Quixaba/PB, conforme determinação do Edital 

nº 00082010, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993 e alterações posteriores. Conforme análise e 

julgamento da Comissão Permanente de Licitação.

3. Devolva-se este processo à CPL, para fins de publicação do 

AVISO DE RESULTADO FINAL, afixando-se cópia do mesmo 

no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Quixaba e  no 

Jornal Oficial do Município (JOM) para amplo conhecimento 

dos interessados.

Prefeitura Municipal de Quixaba-PB, 26 de fevereiro de 2010.
                          
                                                  

Júlio César de Medeiros Batista
Prefeito Municipal


	Página 1

